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art. 2º - incluir a UPa 24H de dom eliseu, Cnes 0997897 no Plano de ação 
regional de atenção integral às Urgências.
art. 3º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Irlândia da Silva Galvão Luciano Lopes Dias
 Presidente da Cir secretário Municipal de saúde de Marabá

Protocolo: 847923
sEcREtARiA DE EstADo DE sAúDE PúBLicA
11º cENtRo REGioNAL DE sAúDE
coMissão iNtERGEstoREs REGioNAL-ciR cARAJÁs
REsoLução ciR cARAJÁs Nº 15 DE 01 DE sEtEMBRo DE 2022
a Comissão intergestores regionais – Cir Carajás, no uso de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a lei 12.466, de 24 de agosto de 2011 que acrescenta os 
arts. 14-a e 14-b à lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
Considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do sistema Único de saúde (sUs), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
CONSIDERANDO que as Comissões Intergestores são instâncias de pactu-
ação consensual entre os entes federativos para definição das regras da 
gestão compartilhada do sUs bem como referências para as transferências 
de recursos entre os entes federativos;
Considerando a manifestação da sMs de eldorado dos Carajás onde foi solici-
tada a apreciação na Cir e emissão de resolução aprovando projeto saMU 192;
CONSIDERANDO que o município precisa ampliar e qualificar a oferta de 
serviços;
Considerando o art. 9º Parágrafo Único do regimento interno da Cir 
que diz que a Cir somente poderá deliberar “ad referendum” por meio 
do seu Presidente sobre os assuntos emergenciais, submetendo o ato à 
deliberação do Plenário na reunião imediatamente posterior sendo vetado 
deliberações que envolvam alocação e transferências de recursos entre os 
municípios que compõe a região de saúde.
resolve:
art. 1º aprovar o Projeto para implantação do serviço de atendimento 
Móvel de Urgência (saMU – 192) do Município de eldorado dos Carajás/Pa.
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Irlândia da Silva Galvão Luciano Lopes Dias
Presidente da Cir secretário Municipal de saúde de Marabá

Protocolo: 847961
sEcREtARiA DE EstADo DE sAúDE PúBLicA
11º cENtRo REGioNAL DE sAúDE
coMissão iNtERGEstoREs REGioNAL-ciR cARAJÁs
REsoLução ciR cARAJÁs Nº 12 DE 24 DE AGosto DE 2022
a Comissão intergestores regionais – Cir Carajás, no uso de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do sistema Único de saúde 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde;
Considerando a lei 12.466, de 24 de agosto de 2011 que acrescenta os 
arts. 14-a e 14-b à lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
Considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do sistema Único de saúde (sUs), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
Considerando que as Comissões Intergestores são instâncias de pactu-
ação consensual entre os entes federativos para definição das regras da 
gestão compartilhada do sUs bem como referências para as transferências 
de recursos entre os entes federativos;
Considerando a Portaria gM/Ms nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, 
que estabelece diretrizes para a organização da rede de atenção à saúde 
no âmbito do Sistema Único de saúde (sUs);
Considerando a resolução Cit nº 23, de 17 de 17 de agosto de 2017, 
que estabelece diretrizes para os processos de regionalização, Planeja-
mento regional integrado, elaborado de forma ascendente, e governança 
das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;
Considerando a resolução Cit nº 37, de 22 de março de 2018, que dis-
põe sobre o processo de Planejamento regional integrado e a organização 
de macrorregiões de saúde;
Considerando o consensuado na 8ª reunião ordinária realizada no dia 
24 de agosto de 2022 pelo aplicativo google meet;
resolve:
art. 1º aprovar os representantes do segmento sesPa/11º Crs/Marabá 
e segmento CoseMs abaixo relacionados, para compor o grupo Condutor 
do Processo de Planejamento regional integrado da região de saúde de 
Carajás conforme anexo desta resolução.
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Irlândia da Silva Galvão Luciano Lopes Dias
 Presidente da Cir secretário Municipal de saúde de Marabá

ANExo DA REsoLução ciR cARAJÁs 012/2022
REPREsENtANtEs Do sEGMENto sEsPA/11º cRs/MARABÁ

NoME sEtoR
Irlândia da Silva Galvão diretora do 11º Crs/sesPa
joel Corrêa dos santos

joelma Fernandes sarmento Planejamento/11º Crs/sesPa

adilson Moraes borges
zelinda lima Moraes

Maria rosália brito Cardoso
divisão, organização, Controle e avaliação/doCa/11º Crs/sesPa

Francisco saraiva Pereira Divisão de Vigilância em Saúde/11º CRS/SESPA
adalgisa Kally Coutinho
alexandra bezerra bonzi

Cristina bertochi
divisão técnica/11º Crs/sesPa

REPREsENtANtEs Do sEGMENto cosEMs

NoME MuNicíPios
eliana ramos de almeida abel Figueiredo
joalda turdo de oliveira  bom jesus do tocantins

lillian oliveira dos santos  brejo grande do araguaia
ana lúcia araújo Costa  Canaã dos Carajás

rosélia Mota souza  Curionópolis
Maria olga leal santos de Morais  dom eliseu

Mírian siqueira de souza  eldorado dos Carajás
adila Cristina silva de sousa  itupiranga

Kelsilene brito rodrigues teixeira  Marabá
dilamar barreiros lima  nova ipixuna

roney Matos silva  Palestina do Pará
nelson josé de sousa oliveira  Parauapebas
thallita oliveira alves da silva  Piçarra

rísia gomes silva almeida  rondon do Pará
suane Keila Carneiro dias Cabral  são domingos do araguaia

Francisco edylson g. oliveira  são geraldo do araguaia
denilson silva Cabral  são joão do araguaia

josilene gomes Camargos – aPoiadora do CoseMs na regiÃo são domingos do araguaia
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PoRtARiA Nº 493 de 01 de setembro de 2022
nome: jucirema de sousa gomes.
Cargo: diretora da 12º Crs/sesPa.
Matrícula/siape: 5146453-6.
CPF: 282.418.512-00
nome: Pedro luiz gomes.
Cargo: microscopista.
Matrícula/siape: 504410.
CPF: 234.614.382-00.
Período: 28.08 a 03.09.2022.
nº de diárias: 6,5 (seis e meia).
origem: Conceição do araguaia.
destino: belém.
objetivo: tratar de assuntos relacionados ao 12º Crs, em vários setores 
do nível Central (Fes, das, transportes nisPlan).
ordenador de despesas: jucirema de souza gomes.

Protocolo: 847597
PoRtARiA Nº 494 de 01 de setembro de 2022
nome: Maria Mariana Fialho da silva.
Cargo/Função: Colaborador eventual.
Matrícula/siape: n/C.
CPF: 021.333.572-70.
Período: 28.08 a 03.09.2022.
nº de diárias: 6,5 (seis e meia).
origem: Conceição do araguaia.
destino: belém.
objetivo: tratar de assuntos relacionados ao 12º Crs no setor de trans-
portes.
ordenador de despesas: jucirema de souza gomes

Protocolo: 847611
PoRtARiA Nº 492 de 01 de setembro de 2022
nome: antônia rosileide Mariano de souza.
Cargo: agente administrativo.
Matrícula/siape: 5897525-1.
CPF: 720.712.732-49.
Período: 08 a 10.09.2022.


